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Oficiü N° 146/2022-Gabinete Prefeitü

BELÁGUA/MA, 23 dc junho dc 2022.

A Vossa Senhoria a Senhora.

Afonso Barros Batista - Chefe de Gabinete

Município de BÜRiTICÜPU /MA

Assunto: Autorização de adesão a Ata de Registro de Preços 012/2022 relativa ao

Pregão Eletrônico para Registro de Preços n-

Administrativo PROCESSO N^. 02050900/22/SEMUS.

Em atenção Solicitação de Ade.são, AUTORIZAMOS AO MUNICÍPIO DE

BURITICUPU/MA, A ADERIR a ata de registro de preços de 004/2022, oriunda do Pregão

Eletrônico SRP 012/2022-SRP, cujo objetoe FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO E POSSÍVEL

E FUTUriA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALiZADA PARA O FORNECIMENTO DE

AMBULÂNCIA PARA O MUNICÍPIO DE BELÁGUA/MA, com validade de 12 (doze] meses contados

a partir de sua assinatura.

012/2022-SRP; Proce.sso

ME, CNPÍ

27.967,465/0001-72, NESTE ATO REPRESENTADO POR PAULO GUTEMBERG

AGUIAR VIEIRA, Portador da Carteira Nacional de Identidade 0302147420055

SESP -MA, inscrito no CPF: 043.178.463-90, detentora do rcgi.stro dc preço.s dos itens

solicitados, ACEITAM fornecer as quantidades registradas na ata, conforme declaração

anexa.

P G AGUIAR VIEIRAInformamos que a empresa

Em tempo, de.stacamos que a formalizaçao e instrução do procc.s.so dc ade.sào,

a comprovação de vantajosidade da adesão, a contratação, as aquisições, os faturamentos

exclusiva responsabilidade do MUNICÍPIO DE

BURITICUPU/MA, não recaindo sobre o MUNICÍPIO DE BELÁGUA/MA, ESTADO DO

MARANHÃO [ORGÃO GERENCIADOR} QUAISQUER RESPONSABILIDADES,

luntamcntc com este expediente estamos enviando em mídia digital cópia do

edital e seus anexos, publicações, documentos de habilitação da licitante, adjudicação,

homologação, ata de registro de preços e publicação da referida ata.

Por fim. nos colocamos a disposição para quaisquer

e  os pagamentos serão de

esclarecimentos

adicionais.

Atenciosamente,
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/ Herlon Costa Lima

Prefeito Municipal


